
 

 

ATA DA 389ª (TRECENTÉSIMA OCTAGÉSIMA NONA) REUNIÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

CETURB/ES 
 
Data : 13 de abr i l  de 2022, às 9h, na sede da empresa.  
 
Local : Avenida Jerônimo Monteiro, 96, Ed. das Repart ições Públ icas, 7º andar,  
Centro, Vitór ia/ES. 
 
Presenças : Mateus Rodr igues Casot t i , Pres idente do Conselho, Raphael Trés da 
Hora,  membro nato, e os conse lheiros A lexandre Carvalho Si lva , José Ricardo da 
Si lva Santos e Jorge Teixe ira e Si lva Neto e, como convidados, os Srs. Marcos  
Bruno Bastos e Rubem Rodrigues da Costa , Diretor  Admin istrat ivo e F inance iro e 
Gerente Finance iro, respect ivamente.  
 
Abr indo os trabalhos, o Sr . Pres idente convidou-me para secretar iar a reunião, cuja  
pauta é a  seguir  t ranscr ita: PAUTA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA CETURB/ES. Data: 13/04/2022. Horár io e Loca l: às 9h, na sede da empresa.  
ASSUNTOS: 1 .  E le ição da Diretor ia Executiva para o mandato 2022/2024. 2.  
Demonstrações f inanceiras do exerc íc io f indo em 31/12/2021. 3. Processo nº 
2376/18 -  Aval iação dos membros do Conselho de Administração. 4. Processo 
CETURB nº 2195/16 - Reajuste dos valores estabelecidos nos incisos I  e II do 
art igo 107 do Regulamento Interno de Lic i tações,  Contratos e Convênios da 
CETURB/ES. 5.  Processo nº 89909720 - Cobrança de taxa decorrente de lacramento 
e des lacramento de veículo. 6.  Processo nº 89574842 - Apuração de conduta 
fa l tosa referente ao Pregão E letrônico nº 03/2021. 7.  Processo nº 89745094 -  
Cassação de registros de empresas que operam serviço de t ransporte i r regular . 8. 
Processo nº 89969430  -  A lteração do Regimento Interno da Comissão de 
Julgamento e Recursos de Infrações – COMJUR. 
 
QUESTÕES DE ORDEM :     
 
1.  Eleição da Diretoria Executiva para o mandato 2022/2024.  
 
O Sr. Pres idente informou que o mandato da atua l  Diretor ia expira em 30 de abr i l  
de 2022, apresentando a indicação do Exmo. Sr.  Governador do Estado, por meio 
do OFÍCIO G Nº 011/2022, de recondução dos membros da atual  Diretor ia , sendo 
aprovada por unanimidade pe los Conselheiros a  reele ição do Sr .  RAPHAEL TRÉS DA 
HORA ,  brasi lei ro, casado, advogado, portador do CPF nº 094.218.537-41 e da 
Carte ira  de Ident idade nº 1.753.665 -  SSP/ES, residente na rua Coronel  Schwab 



 

 

Fi lho, 75, apto. 1503, Bento Ferre ira,  Vitór ia/ES, para o cargo de Diretor 
Pres idente; do Sr.  LUIZ PAULO DE F IGUEIREDO ,  bras i le i ro, casado, economista ,  
portador do CPF nº 760.630.707-53 e da Carte i ra de Ident idade nº 435.133 -  
SPTC/ES, residente na Rua Humberto Serrano, 201, apto. 702, Pra ia da Costa, V i la  
Velha/ES, CEP 29101.461, para o cargo de Diretor de Planejamento;  do Sr.  
ANDERSON DOS SANTOS BARBOSA ,  bras i le i ro, casado, Gestor Ambienta l,  portador do 
CPF nº 084.244.767-94 e da Carte ira  de Identidade nº 1.472.485 - SSP/ES, 
res idente na rua Copo de Leite, 279, Novo Méx ico, Vi la Velha/ES, para o cargo de 
Di retor de Operação; e do Sr . Marcos Bruno Bastos,  bras i le iro,  casado, Geógrafo e 
pós graduado em Gestão Públ ica, portador do CPF nº 095.270.427-71 e da Carte ira  
de Identidade nº 1.709.814 - SPTC/ES, residente na Rua 15 de Novembro, 142, 
Porto de Santana, Car iacica/ES, para o cargo de Diretor Admin ist rat ivo e 
Financei ro, com mandato a iniciar-se no dia  1º de maio de 2022 e f indar-se em 30 
(tr inta) de abri l  de 2024 (dois mi l  e vinte e quatro), uma vez que os indicados se  
enquadram nos cr i tér ios  prev istos no Estatuto Socia l  para assumir  cargo de Diretor  
da CETURB/ES, cr i tér ios estes devidamente anal isados pe la Secretar ia de Governo, 
conforme disposições cont idas no art igo 10 do Decreto nº 4272-R, de 26 de junho 
de 2018, rat i f icados por aquela  Secretar ia por meio do OFÍCIO SEG Nº 022/22. 
 
2.  Demonstrações f inanceiras do exercício findo em 31/12/2021.  
 
O assunto fo i re latado pelo Sr. Raphael  Trés da Hora, que informou estar à  
disposição dos conse lheiros os Srs. Marcos Bruno Bastos e Rubem Rodrigues da 
Costa para os esclarecimentos decorrentes das demonstrações f inanceiras,  
encaminhadas aos membros deste Conselho em 5 de abri l  de 2022, por e-mail ,  
juntamente com o Re latór io da Administração.  
 
A segui r,  foi  concedida a palavra ao Sr.  Rubem Rodrigues,  que apresentou os 
documentos decorrentes das demonstrações f inanceiras do exercíc io f indo em 31 de 
dezembro de 2021, devidamente ana l i sada por auditores contratados por esta  
Companhia,  empresa I .M.C. Assessor ia  EMPRESARIAL S/S Ltda.,  conforme 
documentação encaminhada por e-mai l em 5 de abr i l  de 2022.  Ressa ltou que na 
opinião dos auditores as demonstrações contábeis representam adequadamente,  em 
todos os aspectos re levantes,  a  posição patr imonial  e  f inancei ra da CETURB/ES em 
31 de dezembro de 2021, o resultado de suas operações, as  mutações de seu 
patr imônio l íquido e dos f luxos de ca ixa referentes ao exercíc io f indo naquela  data,  
e laboradas de acordo com os Princíp ios  Fundamentais da Contabi l idade, sem 
qua lquer ressalva apresentada.   
 
Quanto aos quest ionamentos apresentados pelo Sr .  Mateus Casott i ,  o Sr .  Rubem 
Rodr igues fez os seguintes esclarecimentos: 

   



 

 

 
A)     PÁGIN A  7  –  PA RECE R  DA  AUDIT ORI A :  Como recomendação, pe lo  vo lume das  operações de  
va lores a  receber  da empresa e  a  redução dos  resul tados dos ú lt imos  anos,  suger imos  e 
rat i f icamos pol í t i cas  de  fac i l i tação do ingresso de rece itas ,  bem como a insta lação de  
s is tema integrado  e  e let rôn ico  de  cobrança,  com dispon ib i l ização,  por  exemplo ,  de  bole tos  
pe la inte rnet  ou a adoção de apl icat i vos  para ce lu lar ,  na mesma l inha do indicado no ano  
de 2020.   Houve ações em 2021?  Quais?  P lanejadas?  Em execução?   
 
O processo de modern ização dos processos de  fac i l i t ação  do ingresso de rece itas  e de  
s is tema integrado  e e le trôn ico  de  cobrança vem sendo  estudada por  nossa Gerênc ia  de 
Informát ica,  es tando  em andamento  o  p lanejamento para sua implementação.  
  
B)     PÁGIN A  17  –  VA LOR  DE  ALUG UEL  DE  LOJA S  (R$  3.467.075,97):  Qual  a  razão  do aumento 
express ivo de um ano  a outro?   
 
O aumento da inad implênc ia  e consequente débi tos  acumulados ( lo jas/módulos),  decorrem 
dos efe i tos  d iretos  da pandemia in ic iada em março/2020, agravado pe lo  pico  da cr ise  
sani tár ia  regis trado em março/2021,  quando fo i  decretado r isco  ext remo.  Dessa forma,  as  
medidas necessár ias  para o  enfrentamento,  e  adotadas pe lo  Governo do  Estado,  
impac taram d iretamente  na demanda de  passage i ros transportados  pe lo  S is tema Transcol ,  
tendo  como consequênc ia  a redução do  número de pessoas  t rabalhando  e rea l i zando o  
transbordo dentro dos Terminais  de In tegração , afe tando  ass im o  volume de  vendas das  
unidades comerc ia is  ex is tentes nos  Terminais .   Ressa ltamos a inda que em alguns  
momentos  da pandemia houve restr ições de  func ionamento  do comérc io e  do  transporte  
públ ico,  gerando os  impactos  econômicos e  f inance i ros às  empresas  em geral .  
 
Em razão dessas  ocorrênc ias ,  os  permiss ionár ios  t i veram suas  rece i tas  reduz idas,  
impac tando  na capac idade de  pagamento  dos  contratos  de  permissão  de  uso remunerado  
dos espaços públ icos local izados nos Termina is  de Integração.  
 
A inda há o  fato  de  que  a lgumas  lo jas  estão  ocupadas  i rregularmente.  Por  consequênc ia,  
estão rea l i zando depós ito  cons ignados com valo res menores aos cobrados por esta  
Companhia.   A  CETURB/ES tem formal izado  a recusa dos  depós i tos  junto  às inst i tu ições  
bancár ias ,  confo rme in formações  cont idas  no processo  nº 89458249.   A  s i tuação  dos 
déb itos  referente  ao  Te rmina l  Rodov iár io  de  V i tór ia  di fere  dos Terminais  Urbanos,  tendo  
em vis ta  que  assumimos sua admin is t ração  efet ivamente  em 12/03/2021,  de forma 
conf l i tuosa com a ant iga admin is t radora,  e  encontramos res is tênc ia  por  par te  dos  
comerc iantes  lá  insta lados.  A  s i tuação  se agravou com medidas restr i t i vas  adotadas  para 
enfrentamento  da c r ise  san i tár ia  decorrente  do  novo  coronaví rus .  
 
C)     PÁGIN A  17  –  VAL OR T OTA L  DE  DI RE IT O S A  RECE BE R  (R$  3.770.804,90):  As medidas  
admin is t rat ivas e/ou judic iais  que a Ce turb está  adotando  para receber  os crédi tos  estão  
sendo adotadas? 
 



 

 

Sim.  Por  meio  da Resolução  de  Di retor ia nº 007/2022,  fo i  autor izada a re tomada do  
programa de parce lamento de  déb itos  inadimplentes junto  à Companhia,  conforme cons ta  
no processo  admin is trat i vo  nº 88854663.   Ta l  medida trata-se de  ação  mais  concre ta com o 
propós i to de promover a  recuperação dos  recursos públ icos inad impl idos  desta Companhia.  
Ressaltamos  que,  outrora,  o  proced imento fo i  promovido pe la Companhia,  porém,  fo i  
regis trada baixa adesão.  O Seto r  de  Gestão  das  Permissões  (GERAD/SEGEP)  vem 
encaminhando o f íc io aos permiss ionár ios  inad implentes,  in fo rmando sobre  a  necess idade 
de promover  a  regu lar i zação  dos  débi tos  junto  à  Companh ia.  
 
Há um processo  em t ramitação,  conduzido  pe la  Aud ito r ia  Interna,  para mapear  o  f luxo das  
novas demandas de  contas  a  receber  do S is tema SITRIP e  Rodoviár ia  de  Vi tór ia  para 
melhor  def in ição  da régua de  cobrança e,  consequentemente,  e fet i var a centra l ização de  
a lgumas áreas  do Contas a  Receber.  As cobranças que  demandam mais  jud ic ial i zação  estão  
re lac ionadas  com a locação dos  espaços  nos Terminais .   
 
D)     PÁGI NA  18  –  DE PÓ SI TO S  JUDIC I A I S:  Foram real i zadas  ao  longo  de  2021 conc i l iações  entre  
os sa ldos  contábe is  e  os sa ldos bancár ios  judic ia is?  
 
Dos va lores  re lac ionados ao  Banestes  e ao  Banco do  Bras i l  s im,  mas  da Caixa Econômica  
Federal  a inda estamos com di f icu ldades para obter  a in fo rmação.  
  
Houve reconhec imento contáb i l  dos  juros inc identes mensa lmente sobre os  depós i tos  
jud ic ia is?  
 
Com exceção dos  depós i tos  efetuados  na Ca ixa Econômica Federa l .  
 
E)     PÁGIN A  19  –  DEPRE CIAÇÃ O E  AMORT IZAÇÃO A CUM UL ADA :  Não ex is te  dentro deste va lor  
módu los ou par tes de  obras  que estão  em operação?  
 
Atualmente não  há obra sendo rea l i zada.  
 
É rea l i zado  anualmente  pe la contab i l idade  consu lta  sobre o  s tatus das  obras  para o  
depar tamento  de  engenhar ia?  
 
Por  meio  de processo in terno,  a  contabi l idade é  in formada sobre as medições executadas.   
Quando f ina l i zada a obra o  processo é  instru ído  com in formações  até o  momento  de 
devo lução ou baixa das garant ias .   
  
F)     PÁGIN A  20  –  IN TAN GÍ VEL :  Os so f twares  não recebem atual i zações que pro logam de  sua 
vida út i l?  
 
Os va lores  de  sof twares referem-se ao  s is tema operac ional  e  ao  pacote of f ice que não  
sofrem atua l i zações há um bom tempo.  
 



 

 

No imobi l izado,  de  uma maneira  ge ra l ,  há necess idade de  se  t rabalhar  com valo r  res idual  e  
deprec iação/amort ização econômica,  tendo  em vis ta  que está  sendo  adotada a deprec iação  
f isca l  regulamentada pe la  RFB. No  que tange a este assunto,  fo i  aber to  processo  in terno e 
in formado à D ireto r ia sobre es ta  necess idade de  melhor ia.  Na Ge rênc ia Finance i ra  -  GEFIN 
há somente  um prof iss ional  habi l i tado da contabi l idade para atende r ao  setor contábi l .  Há 
necess idade de  pensar  a l ternat ivas  para que  possamos produzir  in formações  com melhor 
qual idade.  
  
G)     PÁ GINA  22  –  DEMA N DAS  JUDI C IA I S:  Não houve novas rec lass i f icações,  entradas  ou ba ixas 
de processos?   
Não.  
 
Como estão  os  re la tór ios  da Assessor ia  Jur íd ica?  (Atual izados e  adequados?) 
 
Foram mant idos os  regis tros de  2020.  Nossa Assessor ia Jur ídica  in formou que  não  houve  
mudanças s ign if icat ivas  nas in formações.   Os  re lató r ios  serão rev isados neste ano e  
repassados à contabi l idade.  
  
H)     PÁ GINA  23  –  PA SSI VO S CONTIN GENTE S:  Não ocorreram ba ixas,  atua l i zações ou inc lusão  de 
novos  processos?  
 
Não.   
 
O Sr . Rubem Rodrigues destacou a inda que neste ano de 2022 a rece ita  vem 
crescendo de forma progress iva,  se aproximando dos patamares anter iores ao 
período da pandemia.  A previsão é de que até junho de 2022 consigamos l iqu idar  
as d ív idas acumuladas ao longo da pandemia.  Estamos recolhendo os encargos nas  
datas correspondentes,  bem como efetuando o pagamento em dia  dos 
parcelamentos efetuados junto à  Receita  Federal .  
 
Os membros do Conse lho após aná l ise e discussão, tendo examinado o Relatór io da 
Administração, o Balanço Patr imonial ,  a Demonstração do Resultado do Exerc ício, a  
Demonstração das Mutações Patr imonia is, a  Demonstração do Fluxo de Caixa e as 
Notas Expl icat ivas das demonstrações f inanceiras rela t ivas ao exercício f indo em 31 
de dezembro de 2021, recomendam que os refer idos documentos se jam aprovados  
pela Assemble ia Geral  de Acionistas.  
 
3.  Processo nº 2376/18 – Avaliação dos membros do Conselho de 
Administração. 
 
O Sr.  Mateus Casott i  ressaltou que, conforme del iberado na reunião do d ia  
09/03/2022, f i cou mantido o atual  modelo do formulário de ava l iação para este ano 
e estabelecida a data de 30 de março de 2022 para envio dos formulár ios à 



 

 

Secretár ia  do Conselho. O resultado fo i enviado por e-mail  aos membros do 
co legiado no d ia 31/03/2022.  No arquivo "observações" estão descr itos os 
comentár ios apresentados, por meio dos qua is serão defin idos os Pontos de 
Melhor ia identi f icados; a Proposta de assuntos a  serem t ratados pelo Conselho de 
Administração (próximo ano de mandato) e a Proposta de t reinamento para o 
aperfe içoamento da função de conselhei ro.  
 
A segui r,  destacou o resultado f ina l  computado de acordo com as observações 
apresentadas: 
 
PON T O S  DE  ME L HOR IA  I DEN T IF ICA DOS :  Implementação pr ior i tár ia  de  Planejamento  
Estratégico pe la  companhia;  Implementação  e  acompanhamento  de Gestão  de  Riscos  e 
contro les  internos;  Refo rmulação da Aud ito r ia  Interna e acompanhamento das  at i v idades  
da AUDIN pe lo  CONSAD; Desenvo lv imento  formal  dos conse lhe iros .  
 
PR OP O ST AS  D E  AS SUN T O S  A  S ERE M T RAT ADO S  PE L O CONSAD  NES T E  M A N D AT O :  P lanejamento  
Estratégico;  Plano  de  Negócios  (com mapeamento e  gestão  de  r iscos  e  estratég ia  de  longo  
prazo);  Contro les  in ternos (melhor ias  na capac idade  e  abrangênc ia  da audi tor ia  interna);  
Cr iação  de  Comitês  Temát icos  no  âmbito  do CONSAD;  Def in ições  sobre  o  futuro  da  
Companhia;  S i tuação  f inance i ra  da empresa e gestão de r iscos e  compl iance.  
 
PR OP O ST A  DE  T R EIN AM E N T O  P AR A A PE RFE IÇO AME NT O DA  F UNÇÃ O DE  CON S EL H EIR OS :   Cursos  de  
desenvo lv imento de  conse lhe iros  de  admin is tração  (FGV/MMURAD, FUCAP ou IBGC).  
 
O Sr . Mateus Casott i  ressaltou que o resul tado da aval iação ref let iu a v isão e o 
traba lho que vem sendo rea l i zado por este Conselho, quando comparamos a 
aval iação deste ano com as rea l izadas nos anos de 2020 e 2021.  
 
Ana l isado o resultado da ava l iação dos membros do Conselho, este fo i  aprovado 
pelo colegiado, com destaque para pr ior ização da real i zação do Planejamento 
Estratégico e a capacitação dos membros do Conselho de Administração e da 
Di retoria  Execut iva , sol ic itando o encaminhamento do resultado à Diretor ia  
Executiva para que promova as ações necessár ias à condução dos itens apontados 
na aval iação, t razendo os assuntos para o devido acompanhamento do colegiado.   
 
4.  Processo CETURB nº 2195/16  -  Reajuste dos valores estabelecidos 
nos incisos I e II do artigo 107 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CETURB/ES.  
 
O processo foi re la tado pelo Sr.  Raphae l Trés,  que informou que o RILC - 
Regulamento Interno de L ici tações, Contratos e Convênios da CETURB/ES entrou 
em vigor a part i r de 1º de julho de 2018, sendo a Resolução da Diretor ia nº 



 

 

008/2018 publ icada no Diár io Ofic ia l do d ia 29/06/2018 e providenciada sua 
publ icação no s ít io da internet mantido pe la  CETURB/ES. O documento foi  
encaminhado para conhecimento dos membros do Conse lho de Administração, por 
e-mai l , em 31 de ju lho de 2018 e inser ido na reunião do dia  2 de agosto de 2018. 
 
A Di retor ia ,  em reunião real izada no dia  23 de fevere iro de 2022, considerando o 
parecer da Gerênc ia Administrat iva e de nossa Assessor ia Jur ídica, autor izou o 
reajuste dos va lores previstos nos incisos I e  II  do art igo 107 do Regulamento 
Interno de Lici tações para contratação di reta, passando a ser de R$144.000,00 
para obras e serviços de engenharia e de R$65.000,00 para outros serviços e 
compras, devendo ser providenciada a devida al teração do Regulamento, bem como 
publ icada a dec isão da Diretor ia  no Diár io Ofic ia l  do Estado, o que foi  
providenciado no dia 24 de feverei ro de 2022. 
 
Os parágrafos 4º e 5º do art igo 107 do referido Regulamento Interno de Lic itações,  
ass im dispõem: 
  

Art . 107  É d ispensáve l  a rea l i zação  de  l ic i tação  pe la CETURB/ES:  
. . .  
§4°  O valor  l im ite  para contratações d iretas estabe lec ido  no inc iso  I  do  caput será  
reajustado  anua lmente,  com base na var iação do INCC – Índ ice Nac ional  de  Custo  da  
Construção,  contados  da publ icação  da Le i  13.303/2016,  ou  se ja,  30  de junho de  2016,  
va lores  estes  que serão  divu lgados  no s í t io  da internet  da CETURB/ES e  conso l idados  
através de  Resolução espec í f i ca  aprovada pe la REDIR.  
  
§5°  O valor  l im ite  para contratações d iretas estabe lec ido  no inc iso  II  do  caput será  
reajustado  anua lmente,  com base  na var iação do IPCA –  Índice  Nac ional  de  Preços  ao  
Consumidor Amplo,  contados da pub l icação da Le i  13.303/2016,  ou se ja,  30 de junho de  
2016,  va lores estes  que serão d ivu lgados  no s í t io  da in ternet  da CETURB/ES e 
conso l idados  através de  Resolução  espec í f ica aprovada pe la REDIR.  

 
Ao tomar conhecimento da decisão da Diretor ia,  o Sr.  Mateus Casott i ,  Pres idente do 
Conselho de Administração, fez os seguintes quest ionamentos: 
 

Embora este ja  adequado em re lação  ao  própr io  RLC,  como c i tado no  processo,  e  não  
tenha objeções com re lação ao fato,  já  que é medida de extrema d i l igênc ia  na busca da  
ef ic iênc ia  das  at i v idades admin is t rat i vas ,  f ique i  em dúvida em razão da prev isão 
expressa do  art igo  29,  §3º da Le i  13.303/2016:  
  
§3º Os va lores estabe lec idos nos inc isos I  e  II  do  caput podem ser  al terados,  para 
ref le t i r  a var iação  de custos,  por  de l iberação  do  Conse lho  de  Admin is tração da empresa  
públ ica  ou soc iedade de  economia mista,  admit indo-se valo res  d i ferenc iados  para cada 
soc iedade.  



 

 

  
Essa função  ser ia de legáve l?  Prec isar íamos a l terar o  Regu lamento  no par t icu lar?  Há 
anál ise jur íd ica  espec í f i ca d isso? 
  
De todo  modo,  é poss íve l ,  para maior  garant ia,  uma poss íve l  submissão para  
homologação  do  Consad,  caso  se entenda pert inente à  admin is tração.  
 
Ser ia  inte ressante  ava l iar  jur id icamente  se essa atual i zação  prec isa  de  nossa  
homologação  ou se  a  de legação procedida no RLC está  p lenamente  adequada.  

 
Considerando que na aná l i se da minuta do Regulamento por nossa Assessoria  
Jur ídica - ASJUR não havia registro de aná l ise do quest ionamento apresentado pelo 
Sr .  Presidente deste Conselho,  em especia l  quanto as disposições do §3º do art igo 
29 da Le i  Federal nº 13.303/2016 e nos §§ 3º e 4º do art igo 107 do RILC, 
sol icitamos anál ise de nossa Assessor ia,  visando sanar as dúvidas apresentadas.  
 
O entendimento da ASJUR é no sentido de que tendo a competência  em questão 
sido taxat ivamente - e exc lusivamente -  prevista  no §3º do art igo 29 da Le i Federa l  
nº 13.303/2016 para o CONSAD, reve la-se não só a impossib i l idade de o RILC 
determinar para órgão administrat ivo diverso,  bem como a impossib i l idade de sua 
delegação pelo Conse lho de Administração, razão pe la qual se faz necessária a  
adequação da previsão dos §4º e §5º do art igo 107 do RILC da CETURB aos 
ditames legais .  
 
Diante do exposto,  encaminhamos o processo para anál i se e aprovação da a lteração 
dos §4º e §5º do art igo 107 do RILC, com a seguinte redação: 
 

Art . 107  É d ispensáve l  a rea l i zação  de  l ic i tação  pe la CETURB/ES:  
. . .  
§4°  O valor  l im ite  para contratações d iretas estabe lec ido  no inc iso  I  do  caput será  
reajustado  anua lmente,  com base na var iação do INCC – Índ ice Nac ional  de  Custo  da  
Construção,  contados  da publ icação  da Le i  13.303/2016,  ou  se ja,  30  de junho de  2016,  
va lores  estes  que serão  divu lgados  no s í t io  da internet  da CETURB/ES e  conso l idados  
através de  Resolução espec í f i ca  aprovada pe lo  Conse lho de  Admin is t ração. 
  
§5°  O valor  l im ite  para contratações d iretas estabe lec ido  no inc iso  II  do  caput será  
reajustado  anua lmente,  com base  na var iação do IPCA –  Índice  Nac ional  de  Preços  ao  
Consumidor Amplo,  contados da pub l icação da Le i  13.303/2016,  ou se ja,  30 de junho de  
2016,  va lores estes  que serão d ivu lgados  no s í t io  da in ternet  da CETURB/ES e 
conso l idados  através de  Resolução  espec í f ica aprovada pe lo  Conse lho de  Admin is tração.  

 
So l ic itamos a inda que se ja referendada a decisão da Diretor ia,  que em reunião 
real izada no dia 23/02/2022 autorizou o reajuste dos valores previstos nos incisos I  



 

 

e II do art igo 107 do Regulamento Interno de L ici tações para contratação direta,  
passando a ser  de R$144.000,00 para obras e serviços de engenharia  e de 
R$65.000,00 para outros serviços e compras.  
 
Os membros do Conselho, após anál ise e discussão do assunto,  autor izaram a 
a lteração dos §4º e §5º do art igo 107 do RILC da CETURB, bem como conval idaram 
a decisão da Di retor ia , que autor izou o reajuste dos va lores previstos nos incisos I  
e II do art igo 107 do Regulamento Interno de L ici tações para contratação direta,  
passando a ser  de R$144.000,00 para obras e serviços de engenharia  e de 
R$65.000,00 para outros serviços e compras.  
 
5.  Processo nº 89909720 – Cobrança de taxa decorrente de lacramento 
e deslacramento de veículo.  
 
O processo foi  re latado pelo Sr . Raphael Trés, que informou que este assunto foi  
discutido pelo Conselho de Administração nas reuniões real izadas nos d ias 17 de 
novembro de 2021 e 5 de janeiro de 2022, levado em decorrênc ia do processo nº 
89766490, proveniente de registro efetuado na Ouvidor ia Geral  do Estado.  
 
Conforme informado, a cobrança da taxa foi  inser ida na relação de taxas da  
Companhia  no ano de 2007, porém nunca houve a cobrança por parte da CETURB.  
A Norma Complementar que estabelece a metodolog ia de lacramento de catraca não 
est ipula a  cobrança de va lores dos lacres .  
 
Atendendo sol ic itação do co legiado, foi ver i f i cado no edita l  e contratos de 
concessão, v igentes desde agosto de 2014, a lgo referente à cobrança ou se o valor  
está  inser ido nos custos do serviço,  bem como junto à Assessor ia  Jur ídica  a  
poss ibi l idade jur íd ica , ou não, de cobrança.  
 
O Gerente de Estado Econômicos, conforme parecer anexo às folhas 13,  informou: 
 

“Dentro  do Ed ital  nº  002/2014,  e  mesmo nas propos tas f inance i ras  apresentadas pe los  
consórc ios  vencedores do cer tame l i c i tatór io ,  não  encontramos nenhuma referênc ia  
espec í f ica  quanto  à inc lusão desta taxa no custo  do  serv iço.  
 
Nas propostas  f inance i ras  apresentadas pe los  Consórc ios ,  dentro do i tem despesa 
admin is t rat iva,  cons ta a  rubr ica  referente  a  “ impostos  e taxas ”,  mas  sem deta lhar  quais  
taxas ser iam essas.   Ademais ,  se houvesse qualquer referênc ia  neste sent ido,  a obr igação  
de pagamento desta taxa,  nem ser ia  objeto  de d iscussão ou dúv idas quanto a sua  
apl icabi l idade.”  

 
O Gerente de Estudos Econômicos ressaltou ainda em seu parecer que:  



 

 

 
“ . . .o maior ob jet i vo  do  proced imento  de des lacramento e lacramento de catracas  dos  
ve ícu los  é de garant i r  que os dados de demanda (maior  rece i ta da CETURB/ES) este jam 
de acordo  com os  dados  da catraca mecân ica e  com os  dados  informados pe lo S is tema de 
Bi lhetagem.  
 
Vale  lembrar  que essas  di fe renças  entre  os reg is tros de demanda das  catracas em re lação  
aos dados informados  pe lo S is tema de  B i lhe tagem foram alvo  de f isca l i zação  do TCEES –  
Tr ibunal  de  Contas  do Espí r i to  Santo,  em 2018, que resul tou  em multa  ap l icada aos  
Consórc ios  e  CETURB,  sendo  recentemente  compensada sobre  os  va lores  a  serem 
repassados aos  consórc ios  à  t í tu lo  de subs íd io.”  

 
O posicionamento de nossa Gerência  de Controle da Operação -  GECOP é no sentido 
de que as sol ic itações para rea l ização de deslacramentos e lacramentos de cat racas  
dos veículos, fe i tas pelos Consórcios, ocorrem diariamente e a todo momento,  onde 
todas são atendidas ao longo do d ia e noite , indiscr iminadamente,  visando garant ir  
a permanência regular dos veículos  em operação, de acordo com as normas 
vigentes.  O maior  objet ivo do procedimento de deslacramento e lacramento de 
catracas dos veículos é o de garant ir que os dados de demanda (maior receita  da  
CETURB/ES)  este jam de acordo com os dados da cat raca mecânica e com os dados 
informados pelo Sistema de B i lhetagem.   
 
Alega a inda a t itular  da GECOP que a própr ia  CETURB/ES determina que se ja  
efetuada a correção dos dados disponib i l i zados pelos consórc ios que não este jam 
em conformidade com as catracas mecânicas instaladas no inter ior dos veículos 
com o Sistema de B i lhetagem, ou seja , os dados do val idador têm que estar de 
acordo com a catraca mecânica. A Ceturb/ES determina que todo acerto nos dados  
de catraca e val idador o veículo deve ser deslacrado e poster iormente lacrado, bem 
como exige a reval idação anua l de Cert i f i cado de Vinculação ao Serviço (por  
cert i f i cado),  para a  qual  há cobrança de taxa no valor de R$21,88. 
Para reval idação dos Cert i f i cados de V inculação ao Serviços é ex igido que os  
veículos este jam de acordo com as normas vigentes, inc lus ive com todos os 
equipamentos embarcados e as catracas com os respect ivos lacres.   Diante de tal  
fato, a  GECOP sugere que se ja revista a cobrança das taxas de reval idação dos 
Cert if icados e que seja ret i rada da instrução a cobrança de relacramento de catraca 
de veículo (por Lacre) pelos motivos expostos acima.  
 
O parecer de nossa Assessor ia Juríd ica, folhas 16, frente e verso, fo i  no sent ido de  
que “ . . .  se for  do inte resse da CETURB/ES,  é  poss íve l  e fet i var  a cobrança à t í tu lo de  
ressarc imento  pe la  quant idade de lac res u t i l i zados  por  cada Consórc io  ou empresa 
integrante,  com a devida atua l i zação,  na mesma per iod ic idade em que é rea l i zada a 
aquis ição  destes insumos por  esta  Empresa Públ i ca.”  



 

 

 
Entende ainda nossa Assessor ia Jur íd ica  “ .. .  pe la impossib i l idade de sua cobrança  
retroat iva , por prudência, já que o pr inc ípio da boa-fé objet iva impõe, dentre 
outros ,  a responsabi l idade pela confiança legít ima gerada pela  CETURB/ES com o 
não exerc íc io da cobrança por um prolongado lapso temporal .   O que, todavia , não 
impede que a cobrança passe a ser rea l izada de agora para frente.”  
 
Entre os anos de 2017 e 2020, a CETURB adquir iu 16.000 lacres,  no va lor tota l  de 
R$18.980,00,  o que representa um custo médio de R$1,19,  por lacre.   Do tota l  de 
16.000 lacres, até novembro de 2021 foram ut i l i zados 13.865, restando ainda um 
total  de 2.135 lacres , ou se ja , o custo médio anual  para a Companhia foi de 
R$4.107,50.   
 
Diante de todo o exposto, t razemos o assunto para aná l i se e discussão do 
co legiado quanto aos encaminhamentos a  serem adotados,  ressaltando que o 
entendimento da Di retor ia é no sent ido de ret i rar  a  taxa de re lacramento da 
catraca de veículo (por lacre) da re lação de taxas cobradas pela empresa.  Tal  
decisão está baseada nos pareceres dos Gerentes de Estudos Econômicos e de 
Controle da Operação, em espec ia l  quanto aos possíve is  re f lexos negativos para o 
contro le da inviolab i l idade da cat raca,  decorrente da operac ional ização de 
cobrança,  sendo o valor  ir r i sór io de cada lacre, de R$1,19,  frente a importância de 
termos um efet ivo contro le da demanda catracada. 
 
A sugestão se assenta também no fato de que a pr incipal  rece i ta da CETURB/ES, 
que é a taxa de gerenciamento (5% sobre receita bruta) é aufer ida com base na  
demanda, o que por sua vez nos leva a concluir  que a at ividade de lacramento e  
deslacramento é um custo da at iv idade de gerenciamento, de controle da at ividade, 
e, portanto, não passível  de cobrança a parte.  
 
Os membros do Conselho, após anál ise e discussão do assunto, baseados nos 
pareceres técnicos e jur ídicos, e  cons iderando que a cobrança da refer ida taxa 
gerará mais pre juízo do que benefíc io para a operaciona l i zação e controle  do 
Sistema, acatou o posic ionamento da Di retor ia.  
 
6.  Processo nº 89574842 – Apuração de conduta faltosa referente ao 
Pregão Eletrônico nº 03/2021.  
 
O Sr. Raphael Trés informou t ratar este processo de penal idade a ser apl icada à 
empresa Lanchonete do Goiano E ire l i , de suspensão do d ire i to de l i citar e contratar  
com a CETURB/ES pelo prazo de 02 (dois)  anos.  Esclareceu que a apl icação da 
pena l idade decorre do descumprimento dos termos do Edita l de Pregão Eletrôn ico 



 

 

nº 03/2021, cujo objeto é a outorga de Permissão de Uso Remunerada a Pessoa 
Jur ídica para exploração comercial  de lo jas  local izadas nos Terminais Urbanos de  
Integração de Laranjeiras, Carapina e Jacara ípe, mater ia l i zada por de ixar de  
entregar a documentação de Habi l i tação dos lotes nº 01, 02,  05 e 07,  quando 
convocada via  Sistema do Banco do Brasi l ,  mesmo após part ic ipar at ivamente das  
sessões públ icas de disputa no dia 06/04/2021, apresentando sucess ivos lances  
para os refer idos lotes, conforme consta no processo nº 89574842. 
 
Tal  conduta caracter iza grave transgressão ao procedimento l i ci ta tór io e implica na 
suspensão do di re i to de l i c itar e contratar com a CETURB/ES, por até 05 (c inco) 
anos, conforme previs to no art igo 7º da Lei  Federal  nº 10.520/02, que d ispõe:  
 

Art . 7º   Quem,  convocado dent ro  do  prazo de  va l idade da sua proposta,  não ce lebrar  o  
contrato,  de ixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  fa lsa  ex ig ida para o  cer tame,  
ensejar  o  retardamento da execução  de  seu objeto ,  não mant iver  a  proposta,  falhar  ou  
f raudar  na execução do contrato,  comportar-se de modo in idôneo ou cometer  f raude 
f isca l ,  f icará impedido  de  l ic i t ar  e  contratar  com a União,  Estados,  D is tr i to  Federal  ou  
Munic íp ios  e ,  será descredenc iado no  Sicaf ,  ou nos  s is temas  de  cadast ramento de 
fornecedores a  que  se  refere  o  inc iso  XIV  do  art .  4o  desta Le i ,  pelo prazo de até 5  
(cinco) anos, sem prejuízo das  multas  previstas  em edital  e  no contrato  e das  
demais  cominações  legais .  (gr i fo nosso)  

 
A apl icação da penal idade encontra  amparo lega l  no art igo 7º da Lei  Federal  nº 
10.520/02; no art igo 172, IV, da RILC e também na Cláusula 20.1 do Edita l de 
Pregão E letrônico nº 003/2021, abaixo transcr ito:  
 

20.1  –  A Permiss ionár ia,  no caso de inadimplemento de suas obr igações,  garant ido o  
contrad itó r io  e  ampla defesa anter io rmente a sua apl icação def in i t iva,  f i cará su je i ta  às  
seguin tes sanções previs tas  no RILC e na Le i  Federal  nº 13.303/2016:  
I           Advertênc ia;  
II  Multa  moratór ia;  
III  Multa  compensatór ia;  
IV  Suspensão  do di re i to  de  par t ic ipar  de l ic i t ação  e imped imento de contratar  com a 
CETURB/ES,  por  até  02 (dois)  anos.  

 
Em respei to aos pr incípios da ampla defesa e do contraditór io, noti f icamos a 
empresa a apresentar  sua defesa, não o fazendo até a  presente data,  conforme 
documentos anexados às folhas 43,  45 e 47 do processo nº 89574842.  Diante do 
exposto, encaminhamos o processo para anál ise dos membros do Conselho,  visando 
à ap l icação de penal idade de suspensão do dire i to de l ic i tar  e  contratar  com a 
CETURB/ES pelo prazo de 02 (dois) anos à empresa Lanchonete do Goiano E ire l i .  
 



 

 

Os membros do Conselho autor izaram a apl icação da penal idade de suspensão do 
dire i to de l i ci tar e contratar com a CETURB/ES pe lo prazo de 02 (dois) anos à  
empresa Lanchonete do Goiano Ei rel i .  
 
7.  Processo nº 89745094 – Cassação de registros de empresas que 
operam serviço de transporte irregular.  
 
O processo fo i  re latado pe lo Sr.  Raphae l Três,  que informou tratar de operação de 
serviço i rregular por delegatár ias dos serviços gerenciados por esta Companhia ,  
conforme parecer anexo às folhas 127, que demonstra  que em bl i t z rea l izada nossa 
f i scal ização constatou que operadores do serviço de transporte rodoviário vêm 
real izando viagens pelo apl icat ivo da BUSER, tendo apresentado os seguintes  
quest ionamentos: 
 

a)  Está co rreto  não  emit i r  o  Cert i f i cado de  V inculação ao Serv iços,  com base na 
inad implênc ia  nos  pagamentos dos  Autos de  Inf ração?  
b)  Podemos efe tuar  a  Cassação do  Regis tro?  

 
O processo foi anal isado pela Assessor ia da CETURB/ES, que emit iu parecer pela  
poss ibi l idade de adoção dos procedimentos quest ionados pe la GECOP, baseado nos 
seguintes fatos: 
 

A CETURB é  uma Empresa Públ ica  do  Governo do  Estado  do Espí r i to  Santo,  com 
competênc ias  estabe lec idas  pe las  Le is  Complementares  Es taduais  nºs  876 e  877,  ambas  
de 14  de dezembro  de  2017,  e  o  Órgão  Gestor  do Sis tema de Transportes Rodoviár io  
Intermunic ipa l .  
 
Dentro  do  refer ido s is tema,  encontra-se  regu lada a at i v idade de  Transporte  Autor izado,  
por  meio  do  Decreto  Es tadual  n°  4090-N, de 26 de fevere iro de 1997.  E é justamente  
para esta at iv idade que se encontram habi l i t adas às empresas GUZZO TRANSPORTE E  
TURISMO EIRELI  e  MARTINELE TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA.  
 
No processo 89780043,  conc lu ímos  que as empresas  que dispon ibi l i zam seus ve ícu los  
para a  at i v idade  da BUSER,  no  âmbi to  do SITRIP/ES,  incorrem em transgressões as  
dispos ições  lega is  que  regulam a at i v idade, a  saber:  
 
LEI  CO M P LE MEN TA R  N .º  876/2017  
 
Esta  le i  dispõe  sobre  o  Sis tema de  Transporte  Rodoviár io  In termun ic ipal  de  Passage i ros  
do Estado do Espí r i to Santo -  SITRIP/ES.  Neste dip loma legal  estão f ixadas  as premissas 
bás icas  para exploração , operação  e  f isca l i zação dos  serviços  de  transpor te  rodov iár io  
de  passage i ros ,  tanto  o “serv iço  regu lar”  (concess ionado),  como também o  serv iço  
“autor izado”,  também conhec ido  como “fre tamento”.  



 

 

 
Chamamos espec ia l  atenção para o parágrafo 1°  do  art igo  21  da refer ida Le i ,  que  ass im 
estabe lece:  

 
§1º  Entende-se por  serviço  de t ransporte rodoviár io  inte rmun ic ipal  de  passage i ros  
sob reg ime de f retamento e/ou tur ismo aque le  de caráte r  eventua l e/ou cont ínuo,  
real izado por ve ícu lo f retado,  que se dest ine à  condução de pessoas,  sem 
cobrança individual  de passagem ,  por  me io  de  contrato  estabe lec ido  
previamente,  passage iros def in idos,  não podendo assumir  caráter  de serviço 
aberto ao público .  (gr i fo  nosso) .  

 
Imper ioso também destacar  o  art igo  22 da mesma le i:  
 

Art . 22  Os  serviços  de t ranspor te de  passage i ros auto r izados  de f retamento  e/ou 
tur ismo não  poderão operar  sob o reg ime de  serviço  concess ionado.  

 
E por  f im,  a mesma le i ,  os  parágrafos  1°  e 2°  do  art igo 23  esc larece:  
 

§1º  F retamento cont ínuo é  o serv iço de  t ranspor te de  passage iros  prestado a  
pessoa jur ídica e/ou f ís ica,  mediante contrato  escr i to,  para um determinado número 
de  viagens  ou por  um per íodo  pré -determinado,  dest inado  ao  transporte  de  usuár ios  
def in idos,  que se  qual i f i cam por  manterem víncu lo  espec í f ico  com a contratante  
para desempenho de  sua at i v idade.  (gr i fo  nosso) .  
 
§ 2º  F retamento  eventual  é  o  serv iço prestado a um c l ien te ou a um grupo de  
pessoas,  mediante contrato  escr i to ,  dest inado ao transpor te de usuár ios  def in idos,  
nominalmente re lac ionados com os respect ivos  documentos de ident idade, or igem e  
dest ino para a  v iagem. 

 
LEI  CO M P LE MEN TA R  N .º  877/2017  
 
A forma de acesso às  v iagens,  venda de  passagens e a  prestação dos  serviços  contrar ia  
as  d ispos ições  cont idas  no §3°do  art igo 6° da Le i ,  que  ass im estabe lece:  
 

§3º  O transporte  auto r i zado  na modal idade de  f retamento  ou tur ismo é o serviço  
prestado à pessoa ou a um grupo  de  pessoas  em caráter  ocas iona l ,  em c ircu i to  
fechado,  com emissão de nota f i sca l  e  l is ta de  pessoas  transpor tadas,  por  v iagem, 
com prév ia  autor i zação ou l icença da CETURB/ES, vedadas a venda de passagens e  
emissões de passagens  indiv idua is ,  a  captação ou o  desembarque de  passage iros  no  
i t inerár io ,  vedadas,  igualmente,  a  ut i l ização de terminais  rodoviár ios  nos pontos  
extremos e no  percurso  da v iagem,  e o  t ransporte de encomendas ou mercador ias  
que caracter izem a prát ica  de  comérc io  e  sem impl icar  o  es tabe lec imento  de  
serviços  regulares  ou permanentes.”  (NR) 

 
 



 

 

DECR ET O Nº  4.090-N,  D E  26  DE  F EV ERE I RO DE  1997 
 
Este  decre to  estabe lece o  Regulamento do  serviço  de  f retamento e/ou tur ismo do 
S is tema de Transpor te Rodoviár io In termunic ipal  de  Passage i ros do Es tado do Espí r i to  
Santo  (SITRIP/ES),  d isc ipl inando,  portanto ,  a  atuação para a qua l  as  refer idas  empresas  
estão cadast radas  junto  à  CETURB/ES e  autor izadas  a  operar  no  âmbito do  Estado do  
Espí r i to  Santo.  
 
Faremos  menção  a a lguns pontos  espec í f icos  do re fer ido Decre to  que  têm conexão  com 
o objeto  do  presente  of íc io:  
 

Art .  4°  Entende-se  por  serv iço  de  t ransporte  rodoviár io  intermunic ipal  de  
passage iros  sob regime de  f re tamento  e /  ou  tur ismo,  aque le que se dest ine à  
condução de pessoas,  sem cobrança indiv idua l passagem, não podendo assumir  
caráter  de serv iço ao públ ico.  (gr i fo  nosso)  
 
Art . 5°  Os serviços  de  t ranspor te de passage i ros sob f retamento e /  ou tur ismo não  
poderão operar  sob o regime de  l inha regu lar .  (gr i fo  nosso)  
 
Art . 24°  Os ve ículos  empregados  no  transpor te  co let i vo  de  passage iros  terão cores,  
logo t ipo,  inscr ições  e s ímbo los d is t intos  para cada transportadora,  bem como serão 
di fe renc iados por  caracteres comuns  a todas as empresas que operem sob  
f retamento.  
 
Parágrafo Único -  Os ve ícu los  ut i l i zados no serv iço de  f retamento deverão  
apresentar:  
1 -  na par te externa:  
a)  cores e desenhos padrão da empresa e aprovados  pe lo  DER-ES/DT ;  ( texto  
a l terado  pe la  Le i  Complementar  Nº  381,  de 28/02/2007 -  DO 01/03/2007) 
b)  inscr ição  v is í ve l ,  na parte  t rase i ra e  nas late ra is ,  da f i rma, razão  soc ia l  ou nome 
fantas ia  da empresa desde que  conste  do Contrato Soc ial .  
c)  número  de o rdem ou pref ixo  do  ve ícu lo;  
d)  le tre iro  indicat ivo  com o nome ou razão  soc ial  do c l ien te  no caso de  f retamento 
cont ínuo,  a  pa lavra "ESPECIAL" quando se tratar  de f retamento  eventual  e  a  pa lavra  
"TURISMO" quando se t ratar  de tur ismo.  
e)  inscr ição  e o  número do reg is tro  da empresa na DER-ES/DT ,  nas  latera is  do  
ve ícu lo,  em tamanho e modo ind icado  pe lo  Órgão;  ( texto  a l terado  pela Le i  
Complementar Nº 381,  de 28/02/2007 -  DO 01/03/2007)  
 
Art . 29  É vedada a ve icu lação  de  propaganda na par te interna e  externa do 
ve ícu lo,  sendo  somente permit ida a  divu lgação de assunto  de inte resse públ ico,  com 
auto r ização  da DER- ES /  DT.  (Tex to a l terado pe la  Le i  Complementar  Nº  381,  de  
28/02/2007 - DO 01/03/2007).  (gr i fo  nosso)  

 



 

 

Por força da Le i  Complementar nº 877, de 14 de dezembro de 2017, o  Es tado do 
Espí r i to  Santo  transfer iu  as  competênc ias  de  regu lação,  gestão  e f isca l i zação  do  
Transpor te  Rodov iár io  Estadual  do  DER/ES para a  CETURB/ES.  Logo,  conforme esc larece 
o ar t igo  27  da refe r ida le i ,  toda a atr ibuição  e  menção  ao  DER/ES deve  ser  remet ida e,  
consequentemente  in terpretado como de  competênc ia  da CETURB/ES,  permanecendo  
vá l idos todos os normat ivos até então editados até que se jam revogados ou subs t i tu ídos  
por  novos  regramentos.  Para f ins  de  esc larec imento reproduz imos  o  texto menc ionado:  
 

Art .  27  A  CETURB/ES apl icará às  modal idades  de  transporte  de  que  trata  o  inc iso  II  
e  IV do art .  6º,  as  d ispos ições normat ivas v igentes,  Decretos,  Instruções de  
Serviços,  Resoluções,  enquanto não for  homologada pe lo Poder Execut ivo 
regu lamentação espec í f ica  para estas  moda l idades,  assumindo  todas  as  
competênc ias  atr ibu ídas ao DER/ES,  prev is tas  nos refer idos  atos normat ivos,  
pert inentes  ao  Serviço  de  Transporte  Púb l ico  de  Passage i ros Intermunic ipa l  
Rodov iár io  no  Estado  do Esp ír i to  Santo  e  ao Serviço  de  transporte  autor i zado  em 
todo Estado  do Espí r i to Santo ,  na modal idade  f retamento e  tur ismo.  

 
Por  consequência  de  todo  o entendimento,  conc lu ímos  que s im,  as  refer idas  empresas  
estar iam suje i tas  a  cassação de  seus  respect ivos regis tros ,  sendo  ass im comunicado  no 
of íc io  encaminhado.   
 
Tal  entendimento encont ra  amparo  nos  ar t igos  39 e  40  do  Decre to  nº  4.090-N,  de  26  de  
fevere i ro de  1997,  que d ispõe:  
 

Art . 39 -  As  in f rações aos  prece itos  deste  Regulamento  su je i tarão  o  inf rator  às  
seguin tes pena l idades:  
I -  mul ta;  
II -  re tenção  do ve ículo;  
III -  apreensão  do  ve ículo;  
IV -  afastamento de  preposto  do serv iço;  
V -  cassação  do  regis t ro;  e  
VI -  dec laração de  in idone idade; 
 
Art . 40 -  Quando de um mesmo fato  resu l tarem duas ou mais  in f rações,  as  
pena l idades cor respondentes serão apl icadas  cumulat ivamente.  

 
Outro  fa to  re levante e  que cont r ibu i  para responder  aos  quest ionamentos está no  ar t igo 
19  do  mesmo Decre to ,  o  qual  d ispõe sobre  as  condições  de  requ is ição do regis tro .  Um 
dos requis i tos  é  a  inexi s tênc ia  de  débi to  junto  ao Poder  Públ ico,  conforme estabe lece  
seu inc iso XII:  
 

Art . 19 . . .  
. . .  
XII  P rova de regu lar idade  com as ex igênc ias  da leg is lação f i sca l  (certidões  
negativas  de débito  para com as  Fazendas  Federa l ,  Estadual  e  Munic ipal ) ,  



 

 

t rabalhis ta  (FGTS),  prev idenc iár ia  (INSS)  e  Just iça  do Traba lho  (cert idão negat iva 
de débi to  traba lh is ta -  CNDT);  (grifo nosso).  

 
A CETURB/ES,  empresa públ ica  de  di re i to  pr ivado,  ainda não  é  part ic ipante  do  CADIN, 
razão  pe la qual  os  débi tos  dos operadores junto à  CETURB/ES não causam restr ições  
nas cert idões  da Fazenda Estadua l.  
 
No entanto ,  é  c laro  o  espír i to  da legis lação  ao exig ir  do requerente a  comprovação da  
ausênc ia de  déb itos  junto ao  Pode r Públ ico  como cond ição  de hab i l i tação.  Logo,  
entendemos pert inente que a CETURB/ES não emita Cert i f icado de V incu lação ao Serviço  
para as empresas  que se encontrem ir regu lares junto  ao  Órgão  Ges tor  dos serviços  que 
a mesma almeja prestar .  

 
O assunto também foi  objeto de aná l i se pela Assessoria  Jurídica , que entendeu por 
adotar integra lmente a fundamentação apresentada pela  Assessor ia de  
Desenvolv imento Organizac iona l , conforme parecer anexo às fo lhas 161 do 
processo.  
 
Considerando as previsões contidas no inciso XV do art igo 7º e no inciso XIV do 
art igo 18 do Regimento Interno da Companhia, que dispõem: 
 

Art . 7º  Ao  Conse lho  de Admin is tração -  CONSAD,  órgão de l iberat i vo  e  normat ivo  
super io r,  a lém das  at iv idades  def in idas  no  Es tatu to Soc ia l ,  compete:  
. . .   
XV  op inar sobre a cassação  de concessão  para exploração de serviços  de  transportes  
públ icos gerenc iados pe la Companh ia;  
 
Art . 8º À D iretor ia,  órgão de l iberat i vo e  normat ivo super io r  e  de contro le  da 
admin is tração da CETURB/ES,  compete,  além das  atr ibu ições  def in idas no  Es tatuto  
Soc ia l:  
. . .   
XIV mani festar-se quanto à cassação de  permissão para exp loração  dos serv iços de  
transpor tes públ icos  gerenc iados  pe la  companh ia; 

 
Considerando a inda a previsão cont ida no inciso IX do art igo 55 e no art igo 56 do 
Decreto Estadual  nº 4.090-N/97, que d ispõem: 
 

Art . 55 A pena l idade  de  cassação  do  regis tro  apl icar -se-á nos  seguin tes casos:  
. . .  
IX -  desviar  suas f ina l idades,  agindo do losamente em de tr imento  dos demais  serv iços  
de transportes;  e  
. . .  
 



 

 

Art . 56 A apl icação da pena de  cassação impedirá  a  t ransportadora de,  durante  o 
prazo de  36  ( tr inta e  se i s)  meses,  habi l i ta r-se  a  novo  regis t ro.  
 

A Diretor ia Execut iva,  em reunião real izada no dia  30/03/2022, determinou a não 
emissão de Cert i f i cado de Vinculação ao Serviço no caso de inad implência no 
pagamento de autos de infração, bem como o envio do processo para aná l ise dos  
membros do Conselho de Administ ração, com a indicação de seja autor izada a 
adoção dos procedimentos necessár ios à cassação dos registros de empresas 
autuadas pela  prát ica do transporte ir regular,  sem a necess idade de aval iação 
prévia  do Colegiado. 
 
Caberá recurso ao autuado, porém sem efe ito  suspensivo da penal idade apl icada,  
sendo os processos em que for  apl icada ta l  pena l idade encaminhados para ciênc ia  
dos membros do Conselho de Administração. 
 
Os membros do Conselho, após anál ise e discussão do assunto e di r imidas as 
dúvidas, aprovaram a proposta apresentada pela Diretor ia Executiva,  autor izando a 
adoção dos procedimentos necessár ios à cassação dos registros de empresas 
autuadas pela  prát ica do transporte ir regular,  sem a necess idade de aval iação 
prévia  deste Colegiado. 
 
8. Processo nº 89969430 - Alteração do Regimento Interno da Comissão de 
Julgamento e Recursos de Infrações - COMJUR. 
 
O assunto foi  re latado pelo Sr.  Raphael Trés,  que informou tratar o processo de 
si tuação apresentada pe la Comissão de Julgamento e Recursos de Infrações – 
COMJUR desta Companhia , em relação ao quanti tat ivo de processos a serem 
anal isados pela  referida Comissão.   
 
A COMJUR é o órgão de del iberação colet iva diretamente subordinada à 
Pres idência, tendo como competência  apreciar, emit ir  parecer e ju lgar, em ú lt ima 
instância  adminis trat iva , os recursos interpostos pelas delegatár ias dos serviços 
gerenc iados pela  CETURB/ES ou por seus prepostos contra  apl icação de pena l idades 
por infração aos d isposit ivos cont idos nos respect ivos regulamentos e normas que 
discipl inam a execução dos serviços,  submetendo-se à f i scal i zação/auditor ia  dos 
órgãos de contro le estatais.   
 
Em decorrência da pandemia, houve um signif icat ivo atraso na anál ise das 
Noti f i cações de Irregular idades operaciona is.  Por consequência, um atraso na 
emissão dos Autos de Infrações contra as concess ionár ias do Sistema Transcol .   
Como vêm sendo apresentados recursos contra  prat icamente todos os autos 



 

 

emit idos, há uma sobrecarga de processos a serem ana l isados,  além do fato da 
previsão contida no §3º do art igo 53 do Decreto nº 2.751-N/88, que estabe lece o 
prazo de 60 dias para ju lgamento dos recursos.  Vencido este prazo,  a  decisão 
passará automaticamente para o Pres idente da COMJUR. 
 
Até o dia  09/03/2022 a COMJUR recebeu cerca de 400 (quatrocentos) processos de  
recurso, e cada processo pode conter  um ou mais autos recursados, havendo ainda 
um montante de 1.333 autos de infração emit idos,  os quais a inda estão em prazo 
recursa l  e que provavelmente transformar-se-ão em processos de recursos a serem 
anal isados pela  Comissão.  
 
O art igo 9º e seu §3º do Regimento da COMJUR, ass im dispõem: 
 

Art . 9º Os  processos e  outros  documentos pass íve is  de  aprec iação e  de l iberação  pe la  
Comissão,  serão d is tr ibu ídos  pe lo  Pres idente,  mediante  sor te io,  pe la  ordem crono lógica 
das  respect ivas entradas.  Sua tramitação até  f ina l  de l ibe ração  na COMJUR não poderá  
u lt rapassar  60  (sessenta)  d ias .  Após  este  per íodo,  passará a  ser  de  exc lus iva 
competênc ia  do  Pres idente da COMJUR dec id ir  os  recursos,  devendo apoiar -se  em 
Parecer da ASJUR.  (gr i fo  nosso)  
. . .  
 
§3º  Cada re lator  terá  um prazo  de 05  (c inco) d ias  para anal isar  e  podendo ser  
estendido  por  mais  05 (c inco) d ias ,  a  c r i tér io  do Pres idente  da Comissão.  

 
A COMJUR é composta por cinco membros efet ivos e igual número de suplentes,  
sendo quatro membros re latores e o  membro representante da companhia, que 
pres ide a Comissão,  cabendo-lhe atr ibuições diversas das dos demais membros.  
 
Dentre as atr ibuições dos membros da COMJUR, destacamos a prevista no inciso II  
do art igo 7º, que é a  de “Estudar e re latar  os processos e assuntos que lhes forem 
distr ibuídos, emit ir  parecer e minutar sugestões para f ina l i zar ju lgamento em 
Plenár io, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por mais 5 (c inco).  F indo este  
prazo o processo não re latado deverá ser devolvido ao Pres idente da COMJUR para 
redistr ibuição, sa lvo mot ivo de força maior.” 
 
O §1º do art igo 42 do Regimento estabe lece que “O pagamento da grat i f i cação  de  
presença será efetuado por  reun ião rea l i zada,  até o l imi te  mensal  de  três  reuniões.”   
Considerando a necessidade de real i zação de um número maior  de reuniões da 
COMJUR para que processos se jam julgados dentro do prazo estabelecido pe lo  
art igo 9º de seu Regimento, que é de 60 d ias , e visando não haver qua lquer  
poss ibi l idade de contestação das decisões or iundas dos pareceres dos membros da 



 

 

COMJUR, sol ic itamos as seguintes anál i ses de nossa Assessor ia Jur ídica, seguindo 
com as devidas respostas daquela Assessor ia:  
a)  PODE RÁ  HAVE R  REV EZAMEN T O  NA  PAR TIC I PAÇÃO  DAS  REUNIÕE S ,  TE NDO ,  DEN TR O  DO  MESM O  MÊ S ,  A  

PAR TIC I PAÇ ÃO  DE  T IT UL ARE S  E  SUPLENTE S?  
Não  poderá haver  a  part ic ipação  s imul tânea de  membros  t i tu lares e  sup lentes,  v is to  que o  
Regimento de ixa bem c laro  que  a função  do membro  suplente  é  a  de  subst i tu i r  o  membro  
efet ivo  em suas ausênc ias .  
  
b)  SERÁ  P OSSÍVEL  E FET UA RM OS  O  PAGAME NT O  DO  JET ON  C OR RE SP ON DEN TE  A OS  T I TULARES  E  

SUPLE NTE S?  
Somente  será poss íve l  o  pagamento de  jeton ao membro sup lente  que, convocado  em razão  
da ausênc ia  do membro t i tu lar,  part ic ipar  da reunião.  
 
c)  CON SI DE RAN DO A  PREV I SÃ O  CO NTI DA  N O  A RT I GO  48  DO  REGI MENT O DA  COMJUR,  PODE RÁ  O  

D IRET OR  PRE SI DEN TE  AUT ORI ZAR  O  PAG AMEN TO  DO  JET ON  DE  T ODA S A S  RE UNI ÕES  RE AL I ZA DAS ,  

CONSI DE RAN DO A  L IMIT AÇÃ O  C ONTI DA  N O  §1º  DO  A RTIG O 42?  
Considerando a l imitação expressa do §1º do art igo 42, não é possíve l que o 
Di retor  Presidente autorize o pagamento do jeton a todas as reuniões real i zadas,  
inclusive por não se tratar de lacuna poss ível  de ser  resolvida nos termos do art igo 
48.  
 
A Assessora Jur íd ica complementa seu parecer com o entend imento de que “ . . .o  
Regimento em questão não consegue acompanhar  a  atual  real idade da Comissão, fazendo-
se absolutamente  necessár ia  a  rev isão  do  Regimento  da COMJUR e  a previsão  do  §3º  do  
art igo 53 do  Regu lamento de  Transportes  Co let i vos de Passage i ros na Aglomeração  Urbana  
da Grande V itó r ia,  sob pena de  se esvaziar  a  própr ia  f ina l idade para a qual  fo ra  cr iada.”  
 
Quanto à a lteração do Regulamentos dos Transportes, encaminhamos minuta de 
decreto desde o ano de 2019 para a Secretar ia de Estado de Mobi l idade e  
Infraestrutura – SEMOBI,  porém ainda não foi publ icado novo Decreto pe lo Governo 
do Estado. 
 
Quanto à a l teração do Regimento da COMJUR, buscando respe itar  os prazos 
regimentais,  sem, no entanto, comprometer a qua l idade do t rabalho real izado, 
propomos a inclusão do §3º no art igo 42, com o seguinte texto: 
 

Art . 42.  A  grat i f i cação  de presença em reun ião da Comissão  de Ju lgamento  de  Recursos  
de Infrações,  devida a seus membros,  será de 150 (cento e  c inquenta)  Valores  de  
Referênc ia  do  Tesouro  Estadual  do Estado do  Espí r i to Santo  –  VRTE’s .   
  
§ 1º  O pagamento  da grat i f icação de  presença será efetuado  por  reunião  real i zada,  até  
o l im ite  mensa l  de  t rês  reuniões.   
 



 

 

§ 2º  A grat i f icação  do membro  que exerce  a função  de Pres idente será acresc ida,  a  
t í tu lo  de  representação,  de  10% (dez por  cento)  sobre  a  importânc ia  tota l  devida 
mensalmente.   
 
§3º  Na eventual  necess idade,  devidamente just i f icada pe lo  Pres idente da COMJUR,  de  
real ização  de  quant i tat i vo de  reun ião  super ior  ao  l im i te  estabe lec ido  para pagamento  da  
grat i f i cação  descr i to  no §1º,  caberá à  Di retor ia  da CETURB/ES autor i zar  o  seu  
pagamento,  não podendo exceder  a  se is  reun iões mensa is  e  o  prazo máx imo de  60 d ias ,  
in in terruptos ou ao longo de doze meses.  

 
Diante do exposto, e considerando que o parágrafo único do art igo 14 do 
Regimento Interno da CETURB  dispõe que a composição e a forma de 
func ionamento da COMJUR serão estabelecidas no Regimento especí f i co da  
Comissão, a  ser  aprovado pelo Conselho de Admin istração, a  Diretor ia,  em reunião 
real izada no d ia 30/03/2022, del iberou pelo envio do processo para anál i se e 
aprovação da proposta apresentada. 
 
Os membros do Conselho, considerando tratar-se de julgamento de recursos que 
inf luenciam diretamente na receita da Companhia, bem como a s i tuação posta pelos 
membros da refer ida Comissão, e  a inda após conf irmação de que há orçamento 
disponível para custear a despesa adiciona l excepcional , autor izaram a inc lusão do 
§3º no art igo 42 do Regimento Interno da Comissão de Julgamento e Recursos de 
Infrações - COMJUR, na forma proposta pe la Diretor ia  Execut iva.   O Pres idente da 
COMJUR deverá apresentar re latór ios das reuniões, espec i f i cando o quant i tat ivo de 
processos julgados.  
 
Nada mais havendo a tratar , fo i encerrada a reunião, da qual eu, Cél ia  Mara Pyl ro  
Haddad, lavre i  a presente ata que, após l ida e aprovada, va i por todos ass inada. 
Ass inaturas: Mateus Rodr igues Casott i ,  Raphael Trés da Hora, A lexandre Carva lho 
Si lva ,  José Ricardo da Si lva Santos,  Jorge Teixe ira  e Si lva  Neto e Cé l ia  Mara Pylro  
Haddad. 
 
Esta  é cóp ia f ie l  da ata transcr ita em l ivro própr io para registro das atas das 
reuniões do Conselho de Admin ist ração. 
 

Vitór ia , 13 de abri l  de 2022 
 

MATEUS RODRIGUES CASOTTI 
Pres idente do Conselho de Admin ist ração 

 
CÉLIA MARA PYLRO HADDAD 

Secretár ia .  


